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CONTRATO DE GESTAO SS N° 444/2020-PJ 

®_SANTC ANDRE 

CQONTRATO DE GESTAO QUE ENTRE S| 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE SANTO 
ANDRE, POR INTERMEDIO DA 
SEC\%ETARIA DE SAUDE E A FUNDAGAO 
DQ || ABC PARA  GERENCIAMENTO, 
OFERACIONALIZAGAO, EXECUGAO E 
FOMENTO DE SERVIGOS DA REDE 
qB'-('CA DE SAUDE E DOS HOSPITAIS DE 
AMPANHA COVID -19 DO MUNICIPIO DE 

TO ANDRE N- SP, ABRANGENDO AS 
AREAS DA ATENGAO BASICA, ATENDGAO 
ESPECIALIZADA, ATENGAO HOSPITALAR, 
ATENGAO — ÀS URGÊNCIAS E 
EMERGÊNCIAS, VIGILÂNCIA À SAÚDE E 
APPIO A GESTÃO. 

PREÂMBULO 

Pelo presente instrumento, de um lado a PrefTilura Municipai de Santo André, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, doravante denominada simplesmente 

"CONTRATANTE", representada pelo Secretárid 

do Decreto Municipal nº 16.653/15 e de 

ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE - @ 
57.571.275/0001-00, estabelecida na Avenida Pri 

Santo André — SP — CEP 09060-850, represen 

de Saúde, com fundamento no artigo 11 

oltro lado a FUNDAGAOD DO ABC 
SS, inscrita no CNPJMF sob o nº 
incipe de Gales, 821 — Principe de Gales — 

ada por sua presidente, Sra. Adriana 

Berringer Stephan, portadora do RG n.º 19.230.137-8 e CPF n.º 149.011.98840, a 
seguir denominada "CONTRATADA", de acordo 

de 19 de setembro de 1990, a Lei Municipal n 

Decreto Municipal nº 14.905, de 12 de março d 

inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junhg 

que segue.: 

com o que dispõe a Lei Federal n° 8.080, 

8.294, de 14 de dezembro de 2001, o 

E 2003, bem como o disposto no art. 24, 

de 1993, t&m entre si justo e contratado o 

FUNDAMENTO DO CONTRATO - Este contrato decorre da autorizagéo procedida pelo 

Secretario de Saude, ao reconhecer a Dispensg 

artigo 24 e da Lei Federal n°. 8.666/93, 3 

Administrativo n°, 23751/2020. 

CLAUSULA PRIMEIRA 

As partes ora acordadas resolvem firmar o prese 

fomentar e apoiar tecnicamente a execução del 

saúde, em carater complementar e integrado à S 

de Licitação nos termos do inciso IV do 

qual se acha juntada ao Processo 

- DO OBJETO 

te Contrato de Gestão, com o objetivo de 

atividades de prestação de servicos de 

detaria de Saúde, no ambito da Rede de 
Saúde do Municipio, submetendo-se às diretrizgs|técnicas e politicas estabelecidas pelo 

Gestor do Sistema Unico de Saude, visando à ga antia da atenção a saúde. 

§1° Os servigos prestados serdo desenvolvidos de acordo com as diretrizes constitucionais 

e legais previstas para o Sistema Unico de Saúde)| dF acordo com as definições dos Termos 
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PRETE 

SANTQ 
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Aditivos especlficos e seus respectivos Planos 

deste Contrato. 

§2° Qualquer alteração deste Contrato de Gestã 

através de um Termo de Aditamento. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO 

O valor estimado do presente Contrato é de R$ 

alh ot 

ANDRE 

Operativos, os quais são parte integrante 

lo ou Plano Operativo devera ser efetivada 

VALOR DO CONTRATO 

236.205.741,24 (Duzentos e trinta e seis 
milhdes, duzentos e cinco mil, setecentos e uarenta e um reais e vinte e quatro 
centavos), conforme dotações orgamentarias 

presente contrato. 
dispostas na clausula Décima Sexta do 

CLAUSULA TERCEIRA — EXECLFÇÃO DO CONTRATO 

Os servicos de saude referidos na cláusula primeira serdo executados nas Unidades da 

Rede de Saude do Municipio nas areas de a 

emergéncia, vigilancia em saúde, farmacia p 

conforme as especificagbes dos Planos Operativ 

$ 1° Observando-se os principios da eficiéncia e 

estrutura Unica para o gerenciamento administr} 

Operativos, devendo manter centro de custos e i 

§ 2° O Contrato de Gestao tera sua fiscalizaçã: 

execução acompanhada por “Comissão de Acd 

com o objetivo de analisar informações, relatd 

pareceres e propondo encaminhamentos e inici: 

Contrato. 
CLAUSULA QUARTA — RESPONSA| 

Em cumprimento deste Conirato de Gestéo, cab 

constantes das especificagbes técnicas, das m 
especificos, e daquelas previstas na legislagéo d 

diplomas legais que regem a presente contratacay 

$ 1° Do Eixo da Assisténcia 
1) Prestar os servigos e atividades n 

Saúde da Rede Municipal, conformg 

Contrato de Gest&o, zelando pela qy 

11} Oferecer atendimento exclusivo acs 

tengéo basica, especializada, urgéncia e 

oaular, saúde bucal e apoio gerencial, 

s. 

egonomicidade a CONTRATADA manterá 

Btivo do presente Contrato e seus Planos 

strumentos especificos. 

0,/ monitoramento, controle e avaliação da 

mpanhamento, Fiscalização e Avaliação”, 

rios e prestações de contas, elaborando 

tivas que visem aprimorar a execução do 

BILIDADES DA CONTRATADA 

e à CONTRATADA, além das obrigações 

etas estabelecidas nos Planos Operativos 
b Sistema Unico de Saúde, bem como nos 

0, 0 que segue: 

elacionados aos perfis das Unidades de 

especificado nos Planos Operativos deste 
alidade e resolutividade; 

usuarios do SUS; 

1I) Inserir-se na rede regionalizada e hierarquizada de agbes e servicos publicos 

de saúde do municipio, visando a 
municipes que integram a respectivg 

IV)Implantar e/ou implementar o pro: 

atengdo & saúde, conforme as direts 

Paciente; 

garantia da atenção integral & saúde dos 

região de saúde; 

rama de gestão de riscos vinculados à 

izes da Política Nacional de Segurança do 

puser 

” 
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ú PREFEIT LE’ 

É SANTQ é ANDRE 

V) Integrar-se no Sistema de Regulação do Municipio, submetendo-se aos fluxos 

de referéncia e contra referéncia, a fim de respeitar os principios organizativos 
da rede de serviços de saude, 

VI) Notificar suspeitas de violéncia e 

especffica; 

VII) Não utiizar o paciente para fins de experimentação, nem permitir que 

terceiros o fagam, excetuando desta restrição às situagdes previstes na 

Resolução 196, de 10 de outubro de|1996, do Conselho Nacional de Saúde; 

VIII) Garantir a confidencialidade dos fados e iníormações relativas ao paciente, 
ressalvados as situagdes previstas em lei; 

1X) Respeitar a decisão do paciente ou|responsavel pelo mesmo, de consentir ou 

recusar a realização de procedimerjtos de saude, registrando as intensbes e 

negligéncia de acordo com legislação 

responsabilidades das partes envol 

de vida ou obrigação legal; 

idas, salve nos casos de iminente perigo 

X) Atender aos pacientes com digniiade e respeito, de modo universal e 

equanime, mantendo sempre a 

contemplando as orientagdes da Poli 

da Secretaria Municipal de Saude; 

qualidade na prestação dos servigos, 

itica Nacional de Humanização do SUS e 

XI) Gratuidade de assisténcia, sendo vedada a cobranga em face de pacientes ou 

seus representantes, responsabiliz 

indevida feita por seu empregado ou 

Xll) lgualdade da assisténcia à sa 

qualquer espécie; 

ndo-se a CONTRATADA por cobranga 
preposto; 
de, sem preconceitos ou privilégios de 

Xill)  Garantir o direito de informação às pessoas assistidas, sobre sua saude; 

XIV) Informação aos pacientes sobre 

das ações de saúde, de acorde com 

eus direitos como usuarios dos servigos e 

as disposições contidas nas Portarias do 

Ministério da Saude nº 1286 de 26/10/93 e n° 74, de 04/05/94, na Lei Estadual 

nº 10.241, de 17/03/99, bem como, 

Saúde, e demais legislagdes pertinen 

XV) 

impessoalidade, publicidade, mora 

razoabilidade, — proporcionalidade 

administrativo. 

$ 2° - Do Eixo da Gestão 
1) Dos Recursos Humanos 

as resolugdes do Conselho Nacional de 

tes; 

Observancia, em respeito ao fomento publico, dos principios da legalidade, 

idade, eficiéncia, motivagso, finalidade, 

é submissão ao efefivo controle 

a - Contratar recursos humanos com qualificagdo e em quantidade suficiente para a 

execução do objeto do Contrato de Gestéo, ben 

parametros estabelecidos em legislagdes especifi 

ou convenção coletiva de trabalho, responsab 

previdenciarios e fiscals resultantes do vinculo 

nenhuma hipétese poderão ser transferidos para 

b- Utilizar Planc de Carreira, Cargos e Salario 

salérios e beneficios dos funcicnarios, bem com 

da CONTRATADA para a formalizag&o de proces 

¢ — Adotar processo seletivo para as contratagdes| 
d - Responsabilizar-se pela indenizagdo decorrer) 

negligéncia, imprudéncia ou impericia, praticado 

prepostos, que nessa qualidade, causarem dar| 

como pessoal de apoio, de acordo com 

cas, inclusive normas advindas de acordo 

ilizando-se pelos encargos trabalhistas, 
mpregaticio, cujo 6nus e obrigagoes em 
Municipio; 

s da CONTRATADA para a fixação de 

Utilizar Regutamento Interno de Pessoal 
50 de contratag&o; 

exceto em situações especificas. 

tes de ação ou omissdo voiuntaria ou de 

B por seus empregados, profissionais ou 

0$ @0 pacientes ou a terceiros a eles 

— 
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vinculados, bem como aos bens públicos mó 

assegurando-se o direito de regresso contra 

sansões cabiveis; 

e - As despesas com o pagamento de remuner: 

serem percebidos pelos dirigentes e empregad 

conforme Índices estabelecidos em dissídios, A 

À oo 

IANDRÉ 

Eis e imóveis objeto de cessão de uso, 

responsavel, sem prejuízo das demais 

ção e vantagens de qualquer natureza a 

s da CONTRATADA, serão reajustados 

ordo ou Convenção Coletiva de Trabalho 
das categorias profissionais que integram o quádro de empregos da CONTRATADA. 

Quaisquer outros reajustes ou vantagens deverã 

CONTRATANTE; 
lo ser submetidos à prévia autorização da 

f - Informar aos trabalhadores e todos os envolvis iu; os compromissos e metas assumidos, 

desenvolvendo dispositivos para o seu cumprime: 

1) Dos recursos fisicos, materiais e equipamer 

a - Transferir mensalmente à CONTRATANTE 

patrimoniais adquiridos com recursos transferidos| 

b - Manter em perfeitas condigbes de uso, quanti 

to. 

tos: 

la propriedade dos equipamentos e bens 

np âmbito deste Contrato de Gestéo. 
ativa e qualitativamente, os equipamentos 

e material instrumental necessario para a realização dos servigos e procedimentos de 

salide; 

c - Adotar e cumprir Regulamento Interno da G 

aquisicdo e contratação de servigos, obras e in 

para a execugao do presente Contrato de Ge 

IONTRATADA para os procedimentos de 
sumos de qualquer natureza necessarios 

tão, responsabilizando-se por qualsquer 
resultados decorrentes dos procedimentos pralicados, considerando os principios que 

regem a Administragéo Publica, em especial os 

moralidade, publicidade e probidade administrativ 

d - É vedada à CONTRATADA, a distribuição 
rendas, a título de vantagem, lucro ou participag 
gestores e superintendentes, bem como transfei 

desenvolvimento de atividades não compatíveis cf 

de Gestão; 

III) Das responsabilidades dos Dirigentes 

a - Ficam os dirigentes responséveis pelo cun 
devendo os mesmos designar os responsave| 

contratuais para fins de apuração e definição de re 

b - Responsabilizar-se pela indenização de d 
voluntéria ou de negligencia, imprudéncia ou im| 

profissionais ou prepostos, que nessa qualidade, 

e a terceiros a eles vinculados, assegurando-se 
sem prejuizo das demais sansões cabiveis; 

c - Exime-se da responsabilidade o Dirigente 

escrito, e dé ciéncia a Secretaria de Saúde do Mu| 

elacionados a legalidade, impessoalidade, 

a; 

le parcela do seu patriménio ou de suas 
50 nos resultados aos seus conselheiros, 
ir recursos a outras entidades ou para o 

bm as finalidades definidas neste Contrato 

primento global do Contrato de Gestão 
s| pelo cumprimento parcial das metas 

sponsabilidades; 

anos decorrentes de ação ou omissão 
pericia, praticados por seus empregados, 

icausarem a paciente, aos 6rgéos do SUS 

direito de regresso contra o responsavel, 

Ue faga consignar sua divergéncia, por 
nigipio; 

d - Os dirigentes da CONTRATADA respondem pessoal e diretamente: Pelos atos 

praticados em virtude de extrapolagéc dos limites fixados neste Confrato de Gestéo e no 

Regimentoe Interno; pelo descumprimento injustifiqado do ajuste; e pelos danos ocasionados 

ao erario e a população decorrentes de má gesta 

e - O descumprimento total ou parcial das cl 
Gestão, assim como a reiterada insuficiéncia de 

devida apuração poderá motivar a exon| 

responsabilizado(s). 

, devidamente comprovados. 

usulas estabelecidas neste Contrato de 
desempenho da CONTRATADA, após a 

eracdo ad nutum do(s) dirigente(s) 

" 
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$ 3° Do Eixo do Ensino e Pesquisa 

Para a execução dos serviços objeto do presen 
obriga-se à: 

São responsabilidades comuns dos partícipes: 

| ANDRE 

1) Disponibilizar ensino integrado & assisténcia; 

1) Oferecer a formação e qualificação dos profissionais de acordo com as 
necessidades de saúde e as políticab prioritárias do SUS, visando o trabalho 
multiprofissional; 

lil) Garantir praticas de ensino baseadas no| 

IV) Ser campe de educação permanente 

Saúde quando pactuado com a Secretg 
V) Desenvolver atividades de Pesquisa d 

priorizadas as necessidades regionaig 

pactuado com o gestor; 

V1) Promover a integração das praticas de 

Atenção & Saude; 

VII) Promover a oferta de vagas para es| 

graduação, especialmente em residén: 

Sistema Unico de Saúde no ambito mu 

CLAUSULA QUINTA - RESPONSAH 

1) Prover a CONTRATADA dos rec 

Operativos, necessarios a execução do ol 

Il) Programar nas Leis Orcamentarias A 

custear a execugéo do objeto deste Cont 

1) Publicar semestralmente, no periodi 

relatorio financeiro e de execução do 

enviar o mesmo aos órgãos de controle ¢ 

IV) Estabelecer, implantar e manter em 

reguladores de acesso, assim como os d 

execução das ações e servigos publicos 

V) Instituir e manter Comissão de Acomp 

a execução do Contrato.; 

VI)Supervisionar, controlar e avaliar a e 

saude, objeto do presente Conirato de G 

Vil) Apoiar programas de integragéo de é 

CLAUSULA SEXTA — RESPON 

1} Contribuir para a elaboragdo e o prd 

técnicos de atendimento e de encaminhal 
de saude, seguindo as orientações tecnica 
adotados pela Secretaria de Saude, compi 

4 saúde prestada; 

cuidado integral e resolutivo; 

ara profissionais da Rede de Atengéo a 

rig de Saúde do Municipio; 

de Gestdo de Tecnologias em Saude, 

¢ a politica de saude instituida, quando 

ensino-servigo & realidade das Redes de 

lágio de graduagdo e vagas para a pos- 

iaW , nas especialidades prioritarias para o 

icipal; 

IL’DADES DA CONTRATANTE 

e Contrato de Gestão, a CONTRATANTE 

rsos financeiros pactuados nos Planos 
bjeto deste Contrato de Gestao; 

nuais (LOA) os recursos necessarios para 
ato de Gestao; 
có oficial de comunicação do Municipio, 

resente Contrato de Gestão, bem como 
xterno e interno; 

adequado funcionamento os mecanismos 

le controle e fiscalização dos processos de 

e saúde, objeto deste Conirato de Gestão; 

lanhamento com o objetivo de acompanhar 

ecução das ações e servigos publicos de 

'stão; 
nsino. 

ISABILIDADES COMUNS 

icesso de implementação dos protocolos 

nento para as ações de serviços públicos 
S, linhas de cuidado e protocolos clinicos 

ometendo-se com a qualidade de atenção 

1) Elaborar, avaliar e aprovar os Planos Operativos, e contribuir para o cumprimento 

das metas; 



X PREFE(TL A DE 

SANTQO|ANDRE 

1) Assegurar o desenvolvimento do prgcesso de educação permanente para os 
trabalhadores. 

1V) Monitorar a execugéo orgamentéria e 2 

financeiros previstos nos Termos Aditivos. 

el‘ar pela adequada utilização dos recursos 

CLAUSULA SETIMA -- VIGENCIA 

O prazo de vigéncia do presente Contrato de 
contados a partir do dia 28/12/2020. 

§1° A presente contratagéo sera dissolvida sem 

novo processo de contratagdo, e assinatura dd 

trémite por meio do chamamento publico, objeto 

§2° Os Planos Operativos terão vigéncia própri| 

deste Contrato de Gestão; 

§3° Os Planos Operativos podero ser ajusta 
situações especificas, em especial, quanto a c 
Aditivos. 

§4° Os Planos Operativos não poderão ser 
execução dos mesmos. 

CLAUSULA OITAVA — PL 

Os Planos Operativos s&o o instrumento de 

devendo os mesmos serem elaborados e pactua 

1)A definição das ações e servicos de 

ensino e pesquisa. 

A definicdo de metas e resulta 

CONTRATADA,; 

U 

Paragrafo único - As metas estabelecidas nos P 

meio de Termo Aditivo, podendo ou não gerar alt 

CLAUSULA NONA — RECU 

Bestéo sera de até 180 dias consecutivos, 

ônus para o municipio, após concluséo do 

respectivo contrato, que se encontra em 

fo| processo administrativo n® 10.207/2020. 

B, respeitado o prazo maximo de vigéncia 

o3 dentro de sua vigéncia, considerando 
mj)atihilidade fisica/financeira dos Termos 

plterados antes do primeiro trimestre de 

ANOS OPERATIVOS 

operacionalizagdo das ações e servigos, 

los entre as partes, contendo: 

alde, nas 4reas de assisténcia, gestão, 

los da prestação dos servicos e ações 

anos Operativos poderão ser ajustadas por 

eracdes dos valores financeiros. 

RSOS FINANCEIROS 

Os recursos financeiros repassados para a CONTRATADA serão estabelecidos no Plano 

Operativo, que é parte integrante deste instrumento, considerando os custos proprios de 
cada atividade e relacionados & execução das 

Operativos. 

$ 1° Os recursos financeiros repassados para 

alividades e metas previstas nos Planos 

8 CONTRATADA seréo estabelecidos no 
Plano Operativo, de forma global, com repagses mensais conforme cronograma de 

desembolso. 

$ 2° Os valores a serem repassados a CONTRATADA terão como base o cumprimento das 

metas informadas nos Pianos Operativos. 

P 6 Ç 
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$ 3° A CONTRATADA deverá movimentar os re 

vinculados a cada Plano Operativo em conta 

como titular a atividade sob seu gerenciamento; 

§ 4° Os recursos repassados a CONTRATADA 
financeiro, devendo os resultados das operagd 

objetivos desse Contrato; 

§ 5° As partes poderão acordar suplementagées 

investimento, desde que devidamente fundame 

de Termo Aditivo especifico a este Contrato 

vigentes, observando os limites legais; 

$ 6° Os recursos financeiros repassados para a 

serdo provenientes de fransferéncias previstas d 

Municipal, observados os limites orgamentarios 

CLAUSULA DECIMA 

A CONTRATANTE pagará 4 CONTRATADA en 

cada Termo Aditivo, conforme cronograma de de 

§1° Para processamento dos valores de pagam 

à CONTRATANTE até o vigésimo dia util de 
clausula 11°. 

§2° Quadrimestralmente a Comissão de Acom 
emitir parecer e se for o caso, propor as devidas 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — FISCALIZA| 
AVALIAG 

A fiscalizag8o, monitoramento, controle e avalig 
Gestdo serão realizados pela “"Comissão de Ac 

Hla DE 

D JANDRÉ 

cursos repassados pela CONTRATANTE e 

abcária especifica e exclusiva, constando 

Heverão ser por esta, aplicados no mercado 
es serem revertidos, exclusivamente, aos 

exclusivas para projetos de revitalização e 

tado, a qual deverá ser realizada por meio 

ou Termo de Aditamento dos firmados e 

execugdo do presente Contrato de Gestão 

la União, do Estado, bem como do Tesouro 
igentes. 

— PAGAMENTO 

parcelas mensais os valores definidos em 
isembolso pactuado. 

ento, a CONTRATADA devera encaminhar 

¢ada més, os documentos previstos na 

anhhamento avaliara a execugéo, devendo 

córreções e ajustes. 

CAO, MONITORAMENTO, CONTROLE E 

A0 

cdo da execução do presente Contrato de 

pmpanhamento, Fiscalizagéo e Avaliação”, 

auxiliada pelas equipes técnicas da CONTRATANTE, por meio da andlise dos relatérios e 

planilhas de produção e prestagdes de contas 

como mediante procedimentos de superviséo d 

observarão o cumprimento das clausulas e cd 

Gestéio, assim como a verificagdo da execuca 

necessarios ac controle e avaliação do objeto de| 

§1° A Comissdo de Acompanhamento, Fiscalizag 

1) 03 (trés) membros indicados pelo Secretario M 

1) 01 (um) membro indicado pelo Conselho 

representante da sociedade civil. 

apresentadas pela CONTRATADA, bem 

ireta ao local a qualquer tempo, os quais 

ndições estabelecidas neste Contrato de 

dos servicos de quaisquer outros dados 
ste Contrato de Gestão. 

&0 e Avaliagéo devera ser composta por: 

tnicipal de Saude; 

Municipal referente à area de atuagZo, 

§2° Cabera a "Comissão de Acompanhamento, Fisqaliza;éc e Avaliação”: 
— 
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1) Quadrimestralmente, avaliação do cumprinj 

e fisico-financeiras; 
D) 

la Dt 

SANTQ|ANDRE 

ento das metas qualitativas e quantitativas 

Readequagdes das metas pactuadas, dos recursos financeiros e outras que se fizerem 
necessdrias, emitindo pareceres e, no cpso de necessidade, propor descontos e 
ajustes nos pagamentos efetuados no quad| 

§3° As agbes desempenhadas pelas equipes té 

“Comissdo de Acompanhamento, Fiscalizagéo e 

da ação institucional dos demais órgãos norm: 
regem a Administragio Publica. 

§4° As equipes técnicas da CONTRATANTE, n 

nesta clausula, poderio convocar os represd 

esclarecimentos e avaliar situagbes técnic: 

responsabilidades contratuais. 

imestre. 

nicas da CONTRATANTE, que auxiliarão a 

Avaliagao’, se desenvolverso sem prejuizo 

tivos e de controle interno e externo que 

desenvolvimento das atividades previstas 

ntantes da CONTRATADA para prestar 

s|| especificas, sem prejuizo de suas 

§5° A “Comissdo de Acompanhamento, Fiscalizapâo e Avaliação” devera emitir relatório 

técnico sobre o cumprimento da contratada sobre bs objetivos deste contrato e seus termos 

aditivos, sobre cumprimento dos planos ope 

recursos financeiros e demais obrigages da d 

Gestéo, sendo que os resultados apurados, Intg 
de Saude ao Conselho Municipal de Saude. 

§6° A Secretaria de Saúde poderá realizar, en 

racionais, adequado gerenciamento dos 

ontratada na execução deste Contrato de 
gram & prestação de contas da Secretaria 

casos especificos, auditoria a partir das 

diretrizes do Sistema Nacional de Auditoria do Sistema Unico de Saúde-SUS. 

§7° Os servidores da CONTRATANTE, resp| 

avaliação do Contrato de Gestão, ao tomarem ¢ 

ilegalidade na utilizagdo de recursos ou ben: 

preliminarmente, & Secretaria de Saude que, 

Secretaria de Assuntos Juridicos, a Camara dÍ 
Estado. 

§8° Caso a irregularidade ou ilegalidade apresel 

encaminhado ao Ministério Público. 

pnsaveis pela supervisdo, fiscalização e 

onhecimento de qualquer irregularidade ou 

de origem publica, dela dar&o ciéncia 
por sua vez, após andlise, cientificara a 
E Vereadores e o Tribunal de Contas do 

té indicios de crime, devera o relatério ser 

$9º A CONTRATADA facilitara a CONTRATANTE o acompanhamento e a avaliação 

permanente dos objetivos deste Contrato de G 

que lhe forem solicitados pelos servidores design 

§10° Em qualquer hipótese, é assegurado & CQ 

termos das normas gerais da Lei Federal nº 8.6 
de recurso. 

§11° Para a realizagéo do acompanhamen 

stão e prestara todos os esclarecimentos 
lados pela CONTRATANTE para tais fins. 

NTRATADA amplo direito de defesa, nos 

6/1993, bem como o direito & interposicao 

p e avaliação dos servicos de saude 
contratados, serdo utiizados indicadores selgcionados para esta finalidade, segundo 

objetivo a ser avaliado e a tipologia de servigo co| ptratualizado. 

ST 
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§12° O acompanhamente da produção se 

estabelecidas por servico no Plano Operativo, 

Gestéo. 

§13° O acompanhamento e avaliagéio da qu 

SANTO| ANDRE 

á realizado de acordo com as metas 
que é parte integrante deste Contrato de 

Iiiade sera realizado de acordo com os 
indicadores definidos no Quadro de Indicadores de Qualidade do respective Plano 
Operativo. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA 

A CONTRATADA devera apresentar mensalm 

Útil do més subsequente a execução das despes 

1) Balancete analitico e relatério finan 

CONTRATADA; 

) 

outros gastos. 
1) Relatório de bens móveis adquiridos no 

IV) Extrato bancario com o saldo financeiro 

V) Outro s documentos que venham a ser r« 

CLAUSULA DECIMA TERC| 

A inobservancia, pela CONTRATADA, das clá 

Termos Aditivos, ou de dever originado de 
autorizard o CONTRATANTE, garantida a de 

sangbes previstas no artigo 86, 87 e 88 da Lei Fé 

§1° A imposição das penalidades previstas nesi 

que as motivar, considerando sua analise, si 

acorreu e em decorréncia, a CONTRATADA ser: 

§2° As sangdes e multas são 

simultaneamente. 

§3° A CONTRATADA terd o prazo de 05 (cin 

dirigido ao Secretério de Satide do Municipio. 

§4° A imposicdo de qualquer das sançõe 

CONTRATANTE exigir indenizagéo integral dos 

acarretar aos órgãos gestores do Sistema Ún 

interessados, não havendo relagdo de depen 

criminais ou éticas relativas & autoria do fato. 

CLAUSULA DECIMA QU 

O presente Contrato de Gestão podera ser res 
artigos 77 a 80 da Lei Federal 8.666/1.993 e sua: 

Relatorio financeiro agrupado por ca 

materiais de consumo, servicos terceiriza 

independentes entre si, 

|- PRESTAÇÃO DE CONTAS 

nte à CONTRATANTE até o vigésimo dia 

as, prestação de contas contendo: 

eifo, assinados pelos responsaveis da 

egoria de despesa: recursos humanos, 

los, investimentos, atividade de ensinc e 

er‘iodo; 

ispon ivel; 

ql‘ruisitados. 

EIRA — PENALIDADES 

usuias deste Contrato de Gestdo e seus 
norma legal ou regulamentar pertinente, 

[esa prévia, a aplicar, em cada caso, as 

deral n° 8.666/1.993. 

e clausula dependera da gravidade do fato 

uacéo e circunstancias objetivas em que 
notificada pela Secretaria de Saude. 

podendo ser aplicadas 

0) dias Uteis para interpor recurso, a ser 

5 | estipuladas não elidirá o direito da 

prejuizos que o fato gerador da penalidade 

lcó de Saude, seus pacientes e terceiros 

déncia com eventuais responsabilidades 

ARTA — RESCISAO 

cindido conforme disposições contidas nos 
alteragdes. 

— 

& 
< 9 

\<4/



PRE 

SANTG 
m— 

§1° A rescisão unilateral poderá ser determinad; 

da Lei Federal 8.666/1,993 e suas alterações 

desde que sua decisão seja comunicada por es| 

90 (noventa) dias, não cabendo de qualquer 

CONTRATADA. 

§2° Na rescisão amigável, observar-se-a o disp 

79 da Lei Federal nº 8.666/1.993. 

§3° Definida a rescisfio, o CONTRATANTE 

praticados para a execução do presente Col 

indenização & CONTRATADA, salva na hipote 
8.666/1.903. 

§4° A CONTRATADA tera o prazo de 180 (q 

rescisdo do Contrato de Gestão para quitar sua 

de contas final, devendo restituir o saldo de reg 

recebidos, bem como dos bens méveis e imóveis 

b ANDRE 

nos termos dos incisos | a XIl do artigo 78 

| ainda, no interessa da Administração e 
Erito à CONTRATADA no prazo minimo de 
brma, indenização de nenhuma espécie a 

| 

stç do inciso |l e no parágrado 1º do artigo 

rqcederé à supress&o de todos os atos 

trçto de Gestdo, ndo cabendo qualquer 

se prevista no §2° do artigo 79 da Lei n° 

ento e oitenta) dias a contar da data da 
s obrigagBes e apresentação de prestação 

ursos liquidos resultantes dos valores dele 

cedidos. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA — PUBQICAÇÃO E PUBLICIZAÇÃO 

A CONTRATANTE promoverá a publicação do 

seu Termo Aditivo em periódico oficial de comy 

conformidade com o disposto no parágrafo único 

na forma da legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA 

As despesas com a execução do Contrato n 

dotações codificadas sob os números abaixo. 

ektrato do presente Contrato de Gestão e 

nicagdo do Municipio de Santo André, em 

do artigo 61 da Lei Federal n® 8.666/1.993, 

IDOTAÇÃO ORCAMENTARIA 

exercicio de 2020 e 2021 onerarão as 

Exercicio 2020 

01 40.01.3.3.50.39.10.122.0034.2.089.01 

01 40.80.3.3.50.39.10,301.0037.2.117.01 
01 40.80.3.3.50.39.10:302.0036.2.100.01 

01 40.80.3.3.50.39.10.302.0036.2.107.01 

01 40.90.3.3.50.39.10,302.0036.2.120.01 

Exercicio 2021 

Fonte Dotação 

01 40.01.3.3.50.39.10/122.0034.2.089.01 

01 40.40.3.3.50.39.10,305.0035.2.094.01 
01 40.80.3.3.50.39.10/301.0037.2.115.01 
01 40.80.3.3.50.39.10,301.0037.2.117.01 
01 40.80.3.3.50.39.10,302.0036.2.100.01 
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01 40.80.3.3.50.39.10.302.0036.2.102.01 

01 40.80.3.3.50.39.10.302.0036.2.107.01 

01 . 40.80.3.3.50.39.10.302.0036.2.108.01 

01 40.90.3.3.50.39.10.302.0036.2.120.01 

05 40.40.3.3.50.39.10.304.0035.2.092.05 

05 40.40.3.3.50.39.10/305.0035.2.094.05 

05 40.80.3.3.50.39.1 0.!301 .0037.2.115.05 

05 40.80.3.3.50.39.10.}301.0037.2.117.05 

05 40.80.3.3.50.39.10.302.0036.2.101.05 

05 40.80.3.3.50.39.70/302.0036.2.102.05 

05 40.80.3.3.50.39.10,302.0036.2.108.05 

05 40.80.3.3.50.39.10,302.0036.2.111.05 

05 40.90.3.3.50.39.10,302.0036.2.120.05 

CLAUSULA DECIMA SETIMA — DAS DISPOSIGOES FINAIS 
Este Contrato de Gestão reger-se-a pela Lei Federal 8.666/1993 e suas alterações, pela Lei 

Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1.990, com as alteragbes que lhe sobrevierem e 
que regula as atividades do SUS. 

Paragrafo único. As partes elegem o Foro do Municipio de Santo André, Estado de São 

Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões 

oriundas do presente Contrato de Gestao e que não puderem ser resolvidas entre as partes 

pactuantes ou perante o Conselho Municipal de Saúde. 

E, por estarem às partes de comum acordo sabre as estipulagdes, termos e condições 

deste instrumento, firmam-no em 04 (quatro) vias, na presenca de 02 (duas) testemunhas. 

Santo André, em 23 de dezembro de 2020. 

E MARCIO CHAVES
 
PIRES 

Secretário de(Saude 

Ex NAA Q\\\J\,\ 

ADRIANA BERRINGER STEPHAN 
Presidénte da Fundacio do ABC 

Testamunhas MW = 

Nome lm tetvaros Aot Sl LUA 
REG  puac.i65-9 
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